
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO.

CNPJ: 29.578.965/0001 48

JUSTIFICATIVA

solrcrTAÇÃo DE APOSTTLAMENTO DE CONTRAÍO OO7I2O21DO PP 005/2020.
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

IVATERIAL ELETRICO PARA AS ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLIcA Do MUNICíPIo.

A Prefeitura Municipal de Belterra, através da Secretaria Municipal de Administraçã0,
Finanças e Planejamento (SEMAF), em especifico os procedimentos que são realizados no

setoíadministrativo vêm justificar o apostilamento do contrato 01].712021 referente ao Pregão
presencial 005/2020 firmado com a empresa Empresa LINDA COI/ERCIO E SERVIÇOS ElRELl,
CNPJ N' 07 146.87210001-01 , visto que durante a vigência do contrato, vimos a necessidade de

inclusão de dotaçâo.

Considerando que o apostilamento é a anotaÇão do registro administrativo no próprio

termo ou contrato ou em instrumentos hábeis que o substituam, deve ser utilizado em situaçoes
em que há já pequenas alteraçoes contratuais, em que náo se altere o seu valor inicial e em que

não haja implicações em sua execuçã0.
Nesse diapasão, o Tribunal de Contas de União já pacificou o entendimento no sentido de

se adotar o apostilamento para registrar alteraçoes decorrentes de reajustes previstos no próprio

contrâto.
iAs a/lerações deconentes de reaiustês previstos

no propio contruto devem ser formalizadas
nediante sinples apostilamento, conforme ad. 65,

§ 8', da Lei n'8.66683, evitando a utilização de

aditamentos contratuais para esse fin". (Acordão

n' 97 6n005 TCU-Plenáio)

Deste, modo justificamos para devidos fins a necessidade de realizar o apostilamento para

a inclusão de nova dotação do contrato, conforme documentos em anexo, ficando viável o
perfeito funcionamento das cláusulas contratuais,

E a nossa justiÍicativa.

Belterra, 0B de Novembro de 2021

Ama es dos Santos.
Secretaria Municipal de ministração, Finanças e Planejamento.

Decreto no 0022021

Vila Mensalista, n'45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterra.pa.gov.br
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